
 

  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2025 PROCESSO SELETIVO DESTINADO À 
SELEÇÃO  DE PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE INDÍGENA 
 
O INSTITUTO BRASILEIRO DE SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO HUMANO – IBSAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do Processo Seletivo 01/2025, destinado ao 
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para a para execução das 
ações em Saúde Indígena nas áreas de abrangência do Distrito Sanitário Especial 
Indígena Alto Rio Negro, objeto do Convênio nº 972856/2024. Por meio desta retificação 
fica alterado o item: QUADRO DE VAGAS permanecendo inalterados todos os demais 
itens do edital original. 
 
Onde se lê: 
 

FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇ
ÃO BRUTA 

QUANTIDA
DE DE 
VAGAS 

Agente de Combate a Endemias 40h R$ 2.800,00 CR 

Apoiador Técnico em Saúde Indígena 40h R$ 8.820,00 CR 

Apoiador Técnico de Saneamento 40h R$ 12.002,00 CR 

Assistente Social 30h R$ 7.060,00 01 + CR 

Assistente Administrativo 40h R$ 4.800,00 CR 

Auxiliar de Saúde Bucal 40h R$ 2.200,00 03 + CR 

Cirurgião Dentista 40h R$ 8.330,00 02 + CR 

Enfermeiro 40h R$ 8.330,00 10 + CR 

Engenheiro Civil 40h R$ 12.002,00 CR 

Engenheiro Sanitarista 40h R$ 12.002,00 CR 

Farmacêutico/Bioquímico 40h R$ 7.060,00 01 + CR 

Médico 20h R$ 9.800,00 CR 

Nutricionista 40h R$ 7.060,00 01 + CR 

Psicólogo 40h R$ 7.060,00 CR 

Técnico de Enfermagem 40h R$ 2.800,00 17 + CR 

Técnico de Laboratório  40h R$ 2.800,00 02 + CR 
Técnico em Química/Saneamento 

  e Edificações 40h R$ 2.800,00 CR 

 
 
 
 



 

  

Leia-se: 
 

FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇ
ÃO BRUTA 

QUANTIDA
DE DE 
VAGAS 

Agente de Combate a Endemias 40h R$ 2.800,00 CR 

Apoiador Técnico em Saúde Indígena 40h R$ 8.820,00 CR 

Apoiador Técnico de Saneamento 40h R$ 12.002,00 CR 

Assistente Social 30h R$ 7.060,00 01 + CR 

Assistente Administrativo 40h R$ 4.800,00 CR 

Auxiliar de Saúde Bucal 40h R$ 2.200,00 03 + CR 

Cirurgião Dentista 40h R$ 8.330,00 02 + CR 

Enfermeiro 40h R$ 8.330,00 10 + CR 

Engenheiro Civil 40h R$ 12.002,00 CR 

Engenheiro Sanitarista 40h R$ 12.002,00 CR 

Farmacêutico/Bioquímico 40h R$ 7.060,00 01 + CR 

Médico 20h R$ 9.800,00 CR 

Nutricionista 40h R$ 7.060,00 01 + CR 

Psicólogo 40h R$ 7.060,00 CR 

Técnico de Enfermagem 40h R$ 3.300,00 17 + CR 

Técnico de Laboratório  40h R$ 2.800,00 02 + CR 

Técnico em Saneamento  40h R$ 2.800,00 CR 
Técnico em Química 

 40h R$ 2.800,00 CR 

Técnico em Edificações 40h R$ 2.800,00 CR 
 
Onde se lê: 
 
3.6 O candidato que se declarar indígena deverá informar, no ato da inscrição, 

e apresentar na entrevista, caso seja convocado, uma declaração original 
comprovando a sua origem étnica assinada pelo cacique do Povo a qual 
pertence, pela liderança local da aldeia de origem do candidato e pelo 
presidente do Conselho local de saúde indígena. a declaração 
comprovando a sua origem étnica (Anexo V) assinada pelo Cacique do 
Povo, pela Liderança local da Aldeia de origem do candidato e pelo 
Presidente do Conselho Local de Saúde Indígena. Assim como, o indígena 
que residir na Aldeia, pertencente à área de abrangência do DSEI para o 
qual a seleção está sendo realizada, deverá enviar comprovação através do 



 

  

Anexo VI. Em caso de classificação para entrevista a declaração original 
deverá ser entregue para a Comissão de Avaliação. 

 
Leia-se: 
 
3.6 O candidato que se declarar indígena deverá enviar, no ato da inscrição, a certidão 
Indígena (RANI) ou uma declaração original comprovando a sua origem étnica assinada 
pelo cacique do Povo a qual pertence, pela liderança local da aldeia de origem do 
candidato e pelo presidente do Conselho local de saúde indígena, obedecendo a ordem 
do item 3.5, a declaração comprovando a sua origem étnica (anexo V) assinada pelo 
Cacique do Povo, pela Liderança local da Aldeia de origem do candidato e pelo 
Presidente do Conselho Local de Saúde Indígena. Assim como, o indígena que residir 
na Aldeia, pertencente à área de abrangência do DSEI para o qual a seleção está sendo 
realizada, deverá enviar comprovação através do anexo VI.  Em caso de classificação 
para entrevista a declaração original deverá ser entregue para a Comissão de Avaliação. 

 
 

Porto Alegre, 14 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

                                          __________________________________ 
 

JOSÉ ERI ÓSORIO DE MEDEIROS 
Presidente IBSAÚDE 
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